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O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA

FRONTEIRA SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art.l° CONCEDER Progressão Funcional Vertical, por Titulação, ao docente

de Ensino Superior abaixo citado, de acordo com o inciso II, artigo 16 do

Anexo ao Decreto n° 94.664/87, artigo 12 da Portaria n° 475/MEC/87 e Lei n°

11.784/2008.
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